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PROJETO DECRETO LEGISLATIVO Nº. '8, 04 DE NOVEMBRO DE 2024 

CONCEDE O TÍTULO DE PEDESERRENSE AO 
SENHOR LEANDRO GUERRILHA ALVES DIAS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 
PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o artigo 
230 da Resolução nº 006, de 2022, FAZ S.A.BER que o Plenário da Câmara de Vereadores 
aprova e a Mesa Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1 ° - Fica concedido o título de Cidadão Pedesserrense ao Senhor Leandro Guerrilha 
Alves Dias 

Art. 2° - O Título de Cidadão será entregue ao homenageado em Sessão Especial a ser 
realizada no dia e horário preestabelecido pela Mesa Diretora da Câmara de Vereadores do 
Município de Pé de Serra, Estado da Bahia. 

Art . 3° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 04 de novembro 

VEREADOR 



.. 

REQUISTO PARA TÍTUi...O DE CIDADÃO(Ã) PE- DE SERRENSE 

CAPÍTULO VIII 

Da concessão de Títulos Honorificas 

Art. 296 - Para Concessão de Títulos Honorificas a Câmara de Vereadores Institui as 
seguintes honrarias: 

1- Título de cidadão Pé- de-Serrense, será concedido á autoridade com relevantes serviços 
prestados, comprovadamente, ao Município de Pé de Serra, Bahia. 

Nome: Leandro Guerrilha Alves Dias 

Histórico 

:Leandro Guerrilha, radialista, canto, compositor, trinta e um anos em Salvador, Vereador 
dois mandatos em Salvador, realizar ações sacias em todo lugar da Bahia, foi candidato a 
Deputado Federal, tem com empreendimento um sitio com cinco tarefas e é morador no 
município de Pé de Serra. 

Serviços prestados ao município de Pé de Serra-Ba: Em Pé de Serra realizou ações sacias 
em vários locais no município com: Piris e Poços, incentivador ao esporte e lazer na 
localidade da Toca do Urubu além frequentar os " babas " nessa região, é uma pessoa 
assídua nos eventos tradicionais com: Pasquareta, São João e Vaquejada etc. 

Desta forma exposta as razões determinadas da iniciativa contamos com o 
apoio dos nobres Vereadores para aprovação. 

SALA DAS SESSÕES, EM 04 DE NO 


